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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 049/2025

INTERROMPE FERIAS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ABAIXO

NOMINADOS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE;

1 - Interromper, a partir de 12 de janeiro de 2025, as FÉRIAS

concedida através da Portaria n°. 010/2025 de 03 de janeiro de 2025, dos servidores abaixo
descriminados:

- Fatima Gea Mataro de Lima;

- Fernanda Aparecida de Almeida:

- Luis Sérgio Vienscoski Junior;

- Marcus Henrique S. dos Santos;

- Vinícius da Silva Destro;

- Waldireny Kienen.

Registra-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 10 de janeiro de 2025.
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ESTADO 1)0 PARANA
PREFEITUIU MUNICIPAL DE IRATI

PROCURADORIA
DECRETO N“ 026/2025

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 049/2025

DECRETO N** 026/2025INTERROMPE FÉRIAS DOS SERVIDORES

PÚBLICOS MUNICIPAIS
NOMINADOS. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ABAIXO
O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de
suas atribuições legais, com base na Lei Orgânica Municipal e demais
dispositivos aplicáveis,ROBERTO DA SILVA - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais.
DECRETA:

RESOLVE;
DECRETO N° 026/2025

I - Interromper, a partir de 12 de janeiro de 2025, as FÉRIAS
concedida através da Portaria n°. 010/2025 de 03 de janeiro de 2025,
dos servidores abaixo descriminados:

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais.

DECRETA:
- Fatima Gea Mataro de Lima;
- Fernanda Aparecida de Almeida;
- Luís Sérgio Vienscoski Junior;
● Marcus Henrique S. dos Santos;
- Vinicius da Silva Destro;
- Waldireny Kienen.

Art. 1“- Ficam os Secretários Municipais autorizados a assinar
eletronicamente as notas de empenho, liquidação das suas respectivas
pastas.

Parágrafo único - De Igual forma ficam autorizados os emissores das
notas de empenho, liquidação e pagamento, a assinar eletronicamente
estes documentos.

Registra-se,
Publique-sc, e
Cumpra-se.

Art. 2“- A assinatura eletrônica será mediante login e senha
disponibilizada pelo sistema contábil de forma individual e
intransferível.

Iporã-Pr. 10 de janeiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal Art. 3®- Fica a assinatura eletrônica, para efeitos de responsabilidade
civil e criminal, equiparada a assinatura aposta manualmente nos
referidos documentos contábeis.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntificador:C0967E7C
Art. 4“ - Os efeitos deste Decreto retroagem a 1® de janeiro de 2025.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“. 050/2025 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 09 de

janeiro de 2025.

CONCEDE FERIAS A SERVIDORA VALOUIRIA
IDE DE JESUS. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito

Publicado por:
Joao Lucas Gomes da Silva

Código Identificador:89669069

ROBERTO DA SILVA - Prefeito municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais e memorando 043/2025.

RESOLVE;
PROCURADORIA

DECRETO N“ 027/2025I - Conceder FÉRIAS, a servidora VALOUIRIA IDE DE JESUS,

brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
10.297.610-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 075.705.439-04,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do

Par^á, ocupante do Cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE - CLINICA DA MULHER, férias de 20 (vinte) dias, sendo
10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo 02/06/2021 à
02/06/2022, a contar de 13/01/2025 à 22/01/2025 e 10 (dez) dias
referente ao período aquisitivo 02/06/2022 à 02/06/2023, a contar de
23/01/2025 à 01/02/2025.

DECRETO N® 027/2025

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1“ - Fica nomeado o servidor JOÃO VICTOR MUSIAL, CPF

XXX.XXX.238-6I, assistente administrativo IV, responder pela Junta
Militar de Irati.

Registra-se,
Publíquc-sc, c
Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRATI, em 09 de
janeiro de 2025.

EMILIANO AUGUSTO ROCHA GOMES

Prefeito Municipal
Iporà-Pr. 10 de janeiro de 2025.
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